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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº. 3/2021

Altera a Lei n.º 2494/2017 que dispõe sobre as normas
relativas ao Comércio Ambulante no município, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Decreta:

Artigo 1º - Altera o §1º do artigo 29 da Lei nº. 2494/2017 que passará a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 29 - (omissis).

§1º  -  O  preposto  a  que  se  refere  o  inciso  II  poderá  exercer  a  função  isoladamente  ou
acompanhado do titular da licença ou de um preposto familiar".

Artigo 2º - Fica revogado o inciso XVI do artigo 42 da Lei nº. 2494/2017.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, sala vereador Zino Militão dos Santos, 23 de
fevereiro de 2021

Autor
Daniel Simoes da Costa

Daniel Simões
Vereador
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